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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N.O 15/2023

A Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura de Santana do São Francisco, instituída pela Portaria n"
0112023 de 06101t2023, vem justificar a inexagibilidade da PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE ASSESSoRIA E
CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ENVIO DAS INFORMAçÔES DE SST AO E-SOCIAL, TREINAMENTOS
E GERENCIAMENTO EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, ATTAVéS dE R2 GESTAO PUBLICA LTDA
ME

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade jurídica ou
técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 3',
da Lei n'8.666/93, da qual se obriga a Administraçáo Pública de sempre licitar,

CONSIDERANDO, que R2 GESTAO PUBLICA LTDA ME, se conÍigura com o conceito de
notória especializaÉo pelos Íelevantes serviÇos que vêm prestando a diversas Prefeituras e Fundos
Municipais

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daqueles que
taxativamente se arrima nos peúlhados no Art. 13, o que com precisão, encontra amparo no inciso, lll, do
referido artigo, poÍquanto, os serviços de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras ou
tributárias; (Redação dada pela Lei no 8.883, de '1994) estáo elencados, respectivamente.

CONSIDERANDO, que se apresenta, a contrataÇão, com ob.ieto singular, o que por si só ensejaria
o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei no 8.666/93 que dispóe:
"Art. 25. É inexigivel a ticitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...)"
Acerca deste dispositivo legal, Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitação, 5a edição,
BrasÍlia Juridica, 2000, pá9. 588, ensina:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do
contrato; é o serviço pretendido pela Administração que é singular, e náo
o executoÍ do serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse
atributo e próprio da natureza humana. Singular é a caÍacterística do
objeto que o individualiza, distingue dos demais. É a presença de um
atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade náo está
associada à noÇão de preÇo, de dimensÕes, de localidade, de cor ou de
forma. Vale, nesse ponto, lembrar as palavras do proÍessor Celso
Antônio Bandeira de Mello: Sáo singulares os bens que possuam uma
individualidade tão específica que os torna inassimiláveis a quaisquer
outros da mesma espécie".

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pá9. 529) ao observar que a singularidade que Justifica a
inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto do contratado.
Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou náo de singularidade do objeto a que se pretende contratar.
Existem na Doutrina centenas de possiveis situações em que se pode considerar como natureza singular.
Senão, vejamos:

".. Assim, a título de exemplificação, serão singulares questões que
estejam ligadas à realidade de mudanças pelas quais passa nossa
federaÉo, tais como a defesa de questÕes constitucionais complexas,
questôes limitroÍes entre os municípios, em face de desmembramentos
de antigos distritos, reestudos tributário-Íiscais,.. " (Faria, Roberto Gil
Leal, "Neste enquadramento (serviços singulares) cabem os mais
variados serviços: uma monograÍia escrita por jurista (...) todos estes
serviços se singularizam por um estilo, por uma cÍiativadade,
engenhosidade, habilidade destacada ou por uma orientação pessoal
signiÍicativa - e cuJa signiÍicativa seia relevante para a tranquilidade
administrativa quanto ao bom atendimento do interesse público a ser
curado. Note-se que a singularidade referida não signiÍica que outras
pessoas ou entidades não possam realizar o mesmo serviço. lsto é, são
singulares, emboÍa não seiam necessâriamênte únicas em sentido
absoluto (...). Em suma: um serviço deve ser havido como singular
quando nele têm de interferir, como requisito de satisfatório atendimento
da necessidade administrativa, um componente criatividade seu autor,
envolvendo o estilo, o tÍaço, a engenhosidade, a especial habilidade, a
contribuição intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa E o
que ocorrê quando os conhecimentos cientíÍicos, técnicos, artÍsticos ou
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econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo
menos, de uma articulação ou organização impregnada pela específica
individualidade e habilitação pessoal do sujeito (pessoa fÍsica ou jurídica,
indivíduo ou gÍupo de indivíduos) que o Íealiza. O serviço êntáo absorve
e lÍaduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez, no
sentido de que, emboÍa outros, talvez até muitos, pudessem também
fazê-lo cada qual o faria à sua rnoda, de acordo com os próprios
critérios, sensibilidade, juízos, interpretaçÕes e conclusóes, parciais ou
Ílnais.'' (de Mello, Celso Antônio Bandeira, Licitação - lnexigibilidade -
serviço sangular, Parecer publicado na RDA 2002:368).

CONSIDERANDO, a brilhante explanação do jurista Celso Antônio Bandeira de Mello, verifica-se que a
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ENVIO DAS
INFORMAçÓES DE SST AO E-SOCIAL, TREINAMENTOS E GERENCIAMENTO EM SAÚDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO, se encaixam perfeitamente em suas palavras, no caso em epígraÍe pode ser
enquadrado como uma questão de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado como uma
questão de natureza singular.

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades que impossibilitam o certame
licitatório dos tipos menor preço e melhor técnica.
CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo 25 da Lei no 8.666/93 o que já tornaria
juridicamente possivel a contratação direta, por inexigibilidade, da PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE
ASSESSORTA E CONSULTORTA NA ELABORAçÃO E ENV|O DAS TNFORMAÇOES DE SSTAO E-SOCTAL,
TREINAMENTOS E GERENCIAMENTO EM SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO. Contudo, em nome da
melhor técnica, entendemos que o caso em tela pode e deve ser enquadrado no inciso ll do art. 25 e seu § 1o,

da Lei no 8.666/93, que drspõêm:
An. 25. É inexigível a licitaçáo quando houver inviabilidade de
competição, êm especial:
()
ll - para a contrataÇão dê serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
lei, de natureza singular, com proÍissionais ou empresas de notória
especializaÇão, vedada a inexigibilidade para servaços de publicidade e
divulgação;
§ 10 Considera-se de notória especielizaÉo o profissional ou eÍnpresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicaÇões, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaÉo do objeto do
contrato".

CONSIDERANDO, que R2 GESTAO PUBLICA LTDA ME, preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima
transcrito, conforme se depreende da documentaçâo que acompanha e instruí a presente justificativa, onde
demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível, um profissional experiente no maíketing de
relacionamentos, atualizados em estudos técnicos modernos, conhecedor do histórico da entidade para o qual
presta os serviços, porlanto uma empresa com experiência no ramo, mantendo-se sempre atualizada na sua
área e estando no mais elevado padrão de organização;

Sobre o tema, trazemos importantes decisÕes da Colenda Co(e de Contas da União:
"A inexigibilidade dê licitaçáo, no caso, decorreu de que o profissional
contratado, nas circunstâncias existentes, detinha condiçÕes que o
credenciavam como sendo o mais adequado à plena satisfaçáo do
objeto do contrato, à luz do seu conceito no campo de sua especialidade,
dêcorrênte de desempenho antêÍior, em especial, em rêlaçâo à causa.
113. Ou seja, se sua notoriedade aliada à singularidade do obieto o
credenciava à contrataçáo direta, já em 1995, quando do píimeiro
contrato (lembrando-se que, àquela época, a urgência da situação
dificultava a pré-quâlificação de outros grandes profissionais aptos a
desenvolver os mesmos serviços), o conhecimento adquirido da causa,
em virtude daquele contrato, o crêdênciou, no novo contrato, mmo a
proposta mais adequada à satisfação do interesse público. '114. Frise-se
que não é o fato de haver participado da câusa que o torna elegível para
a contratação direta, mas sim o ponto que o distingue, na hipÓtese de
contratação por inexigibilidade, dentre os profissionais notoriamentê
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especializados, considerando simultaneamente a singulaíidade do objeto
em causâ." (TCU - Aórdão 88/2003 - Segunda Câmara).

Pelos substratos fáticos, jurídacos e pÍobâtórios acimâ elêncâdos, opina a Comisseo de Licitaçao da Prefeitura
do Município de Santana do São Francisco, pelo acatamento da nolória especializaÇão e, no mesmo diapasão
se pronuncia favoravêlmentê à celebração do contrato, com a inexigência do prévio pÍocesso licitatório, ex vi

rêfêrencrado.Liü iiii Zir. iÍi(.;isii ii, CIii liirlillúiiid iiuii' ú aiii. lr llrvr§(, uu urPturtro Leuar arrrurc.
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a aprêciação do Excelentíssimo Senhor PreÍeito, para que, nâ
hipótese de ratificaÉo da mesma, deteÍmine a sua publicação, como conditio sine qua non para eÍicácia deste
ato.

RATIFICO os teÍmos da Justificativa da Comissáo de
Licitação, po!' esta!' a mesma, em c4níormidade com o
art. 25, inciso ll, § 1", ârt 13 lll, § 3"da Lea n" 8.ffi6/93.

Santana do Sáo Francisco/SE ,23 de janeio de 2023
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